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Processo no	 13706.001826/90-66

Sessão de a	 07 de .M.CIAms de 1993	 ACORDAU No 20.L-00.589
Recurso no::	 91.073
Recorrente:	 RUBENS CARMO COSTA
Recorrida 2	 DRF NO AID DE :JANEIRO .... Rj

ITR - Contribuinte de inimiste O o pronrieLícimg do
imóvel !, o titular. de seu domin g o ótil-ou O SEU
possuidor a qualquer titulo. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso ilitesposto por RUBENS CARMO COSTA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Sc.:mundo
Conselho de Cantrilmiintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THERE2A
VASCONCELLOS DE ALMEIDA.

Sala das SessCres, e 0: de julho de 1993„
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGU~MSELNODECONTRIBUNTES

Processo no	 13706.001826/90-66

Recurso no n	 91.073
Acórdão no	 203-00. 5(39
Recorreu te n	 RUBENS CARMO CUSTA

RELATORIO

O Con-Nr ibuinto acima icharitAJScm-Dx foi notificado.
fls.. 02 a pagar o ITR, Taxa de Serx/iços tAmiastrais e
Cor) tri hui çffes , no mon tan to de Cr$ 21 . W.,6, 49 , cocrespceden te ao
exercício de, 1990 do imóvel de sua. propriedade, deneminado
Dalonda	 Sao	 GerOnimo,	 cadastrado no	 ITERA	 sob	 o	 no

03?	 31497 	 localizado no Município de Macaé, no Rio de
janeiro.

me aceitando tal Tioti-ficaçãb, O requerentb
Apresentou impugnaço, tis, 01, argumentando que desde 1986
vendou, este imóvel, anexando certidâb expedida pelo Carter:á) do
11.ç 01Ncio, Comarca de Macae, a. qual. confirma a. venda da referida
propriedade rural.

.• Ar: Ils. 15„ o INCRA contirma a venda de imevei,
cujo o novo proprietário Sr, Airton Cereira Gemes, foi citadm
pelm (Proa° acima !, pRra apresentar a Deciara0b para Cadastra de
Imóvel -- DE preencW1da em sou nome,

Como o novo proprietárie, segundo INCRA, nada
informou, Toi expedida a Informaç -ao ibunica INCRA np OU4/92
propondo a manutençâo do crédito triitário cobrado ao anligm
proprietArio„

A Autoridade julgadora de la instRncia com base
nas informajTies contidas na Intorma00 Técnica acima mencionada,
j ulgou improcedente a impugnacao apresentada, mantendo
integralmente c, valor notificado às tis, 02.

Inconformado„ O Recorrente, idterbes recurso
usando dos MV,~la arumentes apresentados na impugnaço 9
anexando mais uma vez a Certi(Dío expedida pelo Cartório do .: n _.,
(II: c: 	 da Comarca de Macad.

E o relatdrie
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VOTO DO CONSELHEIRCI-RDII ATOR RICARDO LEEITE RODRIGUES

(.1 Recorrente ao anexar a nerti~ expedida pelo
Cartorio do 3g Oficio, fie. 10 e 25, da , Comarca d p Mapae,
comprovou a venda do imóvel em -ióvequeuMn.

Ademais. o próprio INCRA, fis. 15, reconheceu a
venda do referido imóvel, inclusive int~ndo o novo proprietário
m apresentar a Deciaraçáo para Cadastro de Imóveis - DP.

O CTN no seu arJàgo 34, preceitua,	 verbis
"Contribuint de imposto é o prgprlE tár,42 çlci j, iyAyfpl, o titular do
591A deminte Utli ou o 5WU posuidor a qualquer título." (grifei)

Assim sendo, vete para que se cancele a
notifinapdtio objeto da lide o se emita uma outra em nome do atuai
proprietário do imóvel.

Dou provimento ae recurso.

Sal tas Sess8e	 07em	 de julho de 199.:1„
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